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PROJETO DE LEI Nº. 03, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O 

HOSPITAL SÃO CAETANO NO ANO DE 2026 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

Prefeito do Município de Cipotânea/MG, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta para apreciação e aprovação pelo Plenário da Câmara Municipal de 

Vereadores o seguinte projeto de lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 

HOSPITAL SÃO CAETANO (CNPJ: 20.289.302/0001-39) para promover a execução 

das atividades relacionadas no plano de trabalho que faz parte do presente, no 

aporte de até R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) mensal, durante o 

exercício financeiro de 2026. 

Parágrafo Único – A entidade beneficiada deverá prestar contas deste 

recurso mensalmente até 31/12/2026, e caso sejam reprovadas ou deixe de 

apresentar as despesas, ficará impedida de ser contemplada com novos repasses e 

deverá ressarcir os cofres públicos. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 

dotação orçamentária do orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 01º de janeiro de 2026, ficando revogadas todas as 

disposições em contrários.           

Cipotânea/MG, 08 de janeiro de 2026. 

 

------------------------------------------------------------ 

ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA 

PREFEITO DE CIPOTÂNEA/MG 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 03, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente 

Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o 

Hospital São Caetano, para o exercício financeiro de 2026, conforme disposto no Plano 

de Trabalho que acompanha a proposição. 

Ressalta-se que o Hospital São Caetano se constitui no único nosocômio existente 

no Município de Cipotânea, sendo responsável pelo atendimento da população local, 

especialmente no que se refere aos serviços de urgência e emergência, além de outros 

atendimentos essenciais à saúde pública. Dessa forma, o convênio com a Administração 

Pública Municipal revela-se indispensável para garantir a continuidade, a regularidade e a 

qualidade dos serviços prestados à população. 

A parceria entre o Município e o Hospital São Caetano ocorre há décadas, 

demonstrando-se fundamental para o fortalecimento da rede municipal de saúde e para o 

cumprimento do dever constitucional do Poder Público de assegurar o acesso universal e 

igualitário às ações e serviços de saúde. 

O repasse financeiro previsto no projeto permitirá à entidade conveniada manter 

sua estrutura de funcionamento, custear despesas operacionais, aprimorar o atendimento 

à população e assegurar condições adequadas para a prestação dos serviços pactuados, 

sempre com a devida prestação de contas e observância aos princípios da legalidade, 

transparência e eficiência. 

Diante da relevância social da matéria e do evidente interesse público envolvido, 

contamos com a sensibilidade e o apoio dos Nobres Vereadores para a análise e aprovação 

do presente Projeto de Lei, certo de que sua aprovação contribuirá de forma significativa 

para a manutenção e melhoria dos serviços de saúde ofertados à população de Cipotânea. 

 

Atenciosamente, 

 

ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA/MG 
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